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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO OESTE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 006.2026 

ORGANIZAÇÃO: AMEOSC  
 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO 

 
A Comissão Municipal, regida pelo Edital de Concurso Público nº 006/2026, que objetiva a admissão 

para o quadro de servidores do município de São João do Oeste, torna público o RESULTADO PRELIMINAR 

DA ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS DE ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Insc. Candidato(a) Situação do Pedido Justificativa 

58 ADAELSON TEIXEIRA MODESTO DEFERIDO   

45 AILTON AKIRA ALVES CORDEIRO DEFERIDO   

11 ALESSANDRA CAMPOS INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 

comprovação não preenche os requisitos 
previstos nos itens 4.2 e 4.5, letra “a” do Edital. 
O documento juntado não está no formato PDF 
e a renda familiar per capita da candidata está 
acima de meio salário mínimo. 

74 ANGÉLICA BRANCALIONE DEFERIDO   

67 DENISE FATIMA REICHERT NORO DEFERIDO   

24 EMILY PEREIRA MEURER INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 
comprovação não preenche os requisitos 
previstos no item 4.5, letra “a” do Edital. A 
renda familiar per capita da candidata está 
acima de meio salário mínimo. 

1 JOICIMÉRE LIMA DOS SANTOS GOMES BASTO INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 
comprovação não preenche os requisitos 
previstos no item 4.5, letra “a” do Edital. O 
documento juntado carece da informação 
sobre a renda familiar per capita. 

79 LAURO RUBIN DEFERIDO   

34 LUANA PATRÍCIA SERAFINI MARTINI DEFERIDO   

36 MATEUS ANDRÉ FOLETTO DEFERIDO   

20 MICHELE VALIM DE MESQUITA DEFERIDO   

49 NEMIAS JUNIOR BISPO DE SOUZA DEFERIDO   

55 SINARA RITYELLE ALVES CORDEIRO BARRETO INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 
comprovação não preenche os requisitos 
previstos no item 4.5, letra “a” do Edital. A 
renda familiar per capita da candidata está 
acima de meio salário mínimo. 

8 THALIA APARECIDA TAVARES DOS SANTOS ZENARO INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 
comprovação não preenche os requisitos 
previstos nos itens 4.2 e 4.5, letra “a” do Edital. 
O documento juntado não está no formato PDF 
e a renda familiar per capita da candidata está 
acima de meio salário mínimo. 

9 WILLER DOS SANTOS BATISTA DEFERIDO   
    

FISCAL SANITÁRIO 
Insc. Candidato(a) Situação do Pedido Justificativa 

59 LEIDY SAYURI RAMOS SHIDA INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 

comprovação não preenche os requisitos 
previstos no item 4.2 do Edital. O documento 
juntado não está no formato PDF. 

30 MARCELO ALVES DA SILVA DEFERIDO   

46 SANDER SOUZA FARIAS DEFERIDO   
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MECÂNICO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS 
Insc. Candidato(a) Situação do Pedido Justificativa 

100 ANDARA SILVEIRA JORGE DEFERIDO   

111 CLAUDIONOR MODESTO DE FREITAS JUNIOR INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 

comprovação não preenche os requisitos 
previstos no item 4.5, letra “a” do Edital. O 
documento juntado carece da informação 
sobre a renda familiar per capita. 

95 SIDNEI MAURO TURETA DEFERIDO   
    

MOTORISTA (CNH CATEGORIA D) 
Insc. Candidato(a) Situação do Pedido Justificativa 

7 LUIZ FELIPE MACHADO DOS SANTOS DEFERIDO   
    

OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO – ETE 
Insc. Candidato(a) Situação do Pedido Justificativa 

37 RAFAEL BARRETO COSTA DOS SANTOS INDEFERIDO 

 O documento apresentado para fins de 

comprovação não preenche os requisitos 
previstos no item 4.5, letra “a” do Edital. A 
renda familiar per capita do candidato está 
acima de meio salário mínimo. 

 

 
São João do Oeste/SC, 15 de junho de 2026. 

 
 
 
 
   ROBERTO PAULO RAMBO                                                                            IVANILDE MUELLER 
      Presidente da Comissão                                                                                                       Membro da Comissão                                                                               

 
VANEI ROGÉRIO RITTER 

Membro da Comissão 


